
 
 

EMENDA 

 

 
 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 

08/2022 do Poder Executivo, que altera a 

Lei no 9.347, de 23 de agosto de 2011, 

que dispõe sobre o Conselho de 

Segurança do Município – CONSEM. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 08/2022 do Poder Executivo, que altera a Lei no 9.347, 

de 23 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Conselho de Segurança do Município – 

CONSEM. 

O Artigo 4º da Lei nº 9.347, de 23 de agosto de 2011, passa vigorar com a seguinte redação 

acrescido dos incisos XIII e XIV no parágrafo § 1º, na seguinte conformidade: 

“Art. 4º........................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................................... 

XI - até 06 (seis) representantes do Programa Vizinhança Solidária. 

XII - 01 (um) representante da Associação dos Amigos da Polícia Militar. 

XIII – 01 (um) representante da Guarda Municipal de Santo André. 

XIV - 01 (um) representante dos Agentes de Trânsito de Santo André. 

 
29 de março de 2022 

 
 
 

Ver. Pedrinho Botaro 

VEREADOR 
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